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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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PROJETO DE LEI Nº 18/2009

SÚMULA: Cria o Órgão de Imprensa Oficial do Município de Cambé, como especifica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1º Fica criado o ÓRGÃO DE IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ, que terá a denominação de Jornal Oficial do Município de Cambé e destinar-se-á à publicação de atos oficiais e à inserção de editais dos poderes Executivo e Legislativo e dos demais órgãos da administração direta e indireta. 

Art. 2º O Jornal Oficial do Município de Cambé poderá veicular anúncios de campanhas de interesse público, principalmente de cunho educativo, sendo vedada a utilização de qualquer símbolo, frase, slogan, imagem ou outra forma de promoção pessoal ou política.

§ 1º O Jornal Oficial do Município de Cambé poderá publicar gratuitamente editais e convocações de entidades sindicais, associativas, comunitárias, classistas ou congêneres, bem como convites para atividades comunitárias e administrativas, sempre que houver interesse público e disponibilidade de espaço, ou que as referidas publicações não onerem de qualquer maneira a edição.

Art. 3º O formato, as características de impressão, sequência de ordem e a tiragem do Jornal Oficial do Município de Cambé, bem como outros aspectos técnicos, serão definidos em decreto do Executivo.

Parágrafo único – Em todas as edições, em sua primeira página, o Jornal Oficial do Município de Cambé conterá no alto, à esquerda, o brasão do Município acompanhado do título “JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ” e da data da publicação, nome e registro no Ministério do Trabalho do Jornalista responsável, número da edição e a citação numérica desta lei.

Art. 5º A impressão do Jornal Oficial do Município de Cambé, poderá ser feita em gráficas particulares, respeitados os requisitos da Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 8.666/93).

Art. 6º A distribuição da versão impressa do JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Comunicação, que fará obrigatoriamente, ampla divulgação, enviando exemplares do mesmo ao Legislativo e aos órgãos e repartições Municipais, Estaduais e Federais, escolas, bibliotecas públicas, além de disponibilizá-lo nas bancas de jornais do Município, para distribuição gratuita à população.

Art. 7º O Jornal Oficial do Município de Cambé, em sua fase de implantação de 30 (trinta) dias, terá circulação semanal, podendo a partir deste prazo mudar sua periodicidade, conforme a necessidade e conveniência do Município.

Art. 8º O Jornal Oficial do Município de Cambé também poderá ter uma versão eletrônica, disponibilizada através da rede mundial de computadores (internet) que será gerenciada pelo Departamento de Processamento de Dados da Secretaria Municipal de Administração.

§ 1º A edição eletrônica do Jornal Oficial do Município de Cambé terá o mesmo teor da versão impressa e sua autenticidade, integridade e validade jurídica serão garantidas mediante assinatura digital na rede mundial de computadores, que será certificada por autoridade credenciada de acordo com a regulamentação da Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP-Brasil. 

§ 2º Caso necessário, a Prefeitura Municipal de Cambé contratará empresa especializada que ficará responsável pela assinatura digital do sítio eletrônico da Prefeitura e do Jornal Oficial do Município de Cambé na rede mundial de computadores e pelo sistema de segurança de acesso que garanta a preservação e integridade dos dados. 

Art. 9º Esta Lei será regulamentada por Decreto do Executivo, em um prazo de 30 (trinta) dias após sua publicação.

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente e incluídas nos Orçamentos futuros.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Edifício da Câmara Municipal de Cambé, aos

22 de maio de 2009
Luis Antonio Felix Junior                            Conrado Ângelo Scheller

Presidente                                                 Primeiro Secretário
PAGE  
1

_1248076245.doc
[image: image1.png]






